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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

Nova Venécia/ES, 03 de janeiro de 2022.

"SJra MunicIpSde Nova vêntóT-ES

horas

OFICIO N " 004/2022/GPNV.

A Sua Excelência o Senlior

Vanderlei Bastos Gonçalves

Presidente da Câmara de Vereadores

Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Projetos de Lei.

Senhor Presidente:

Servimo-nos do presente para encaminhar a essa colenda casa de leis, os Projetos de Lei

abaixo elencados, para serem analisados e posteriormente aprovados, pelos Nobres Edis.

>  PROJETO DE LEI N° DE 03 DE JANEIRO 2022 ~ REALIZA A

REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS E DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS E DEMAIS AGENTES
POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES, NOS TERMOS DO
ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

>  PROJETO DE LEI N° Qi DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALI ERA O
ANEXO II DA LEI N" 2.025/1994, ANEXOS I, II E III DA LEI N" 2.868/2009,
ANEXO III E IV DA LEI N" 3.195/2013, ANEXO II DA LEI N" 3.421/2017,
ART. 1" DA LEI 3.005/2010, ART. 2" DA LEI N" 3.446/2017 E ANEXO II DA

LEI N" 2.869/2009.

>  PROJETO DE LEI N° (£ DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALTERA O
ANEXO II DA LEI N" 2.022/1994, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DO

MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES E
ALTERA O ANEXO IV DA LEI N" 2.868/2009, QUE DISPÕE SOBRE A
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER Ã
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO.

>  PROJETO DE LEI N° ̂  DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALTERA O
ANEXO ÚNICO DA LEI N" 2.724, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE
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DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA AOS SECRETÁRIOS -

AGENTES POLÍTICOS - DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
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>  PROJETO DE LEI N° Qg DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALTERA O
ANEXO I DA LEI N" 2.886, DE 11 DE MARÇO DE 2009, QUE AUTORIZA O

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER DIÁRIAS AOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA VENÉCIA.

>  PROJETO DE LEI N° DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALTERA O
CAPUT DO ART. 1" E O ART. 3" DA LEI N" 2.454, DE 5 DE JANEIRO DE
2001, QUE INSTITUIU O VALE ALIMENTAÇÃO.

>  PROJETO DE LEI N° Qí DE 03 DE JANEIRO 2022 - ALTERA O
CAPUT DO ART. 1° E O ART. 8" DA LEI N" 3.471, DE 23 DE AGOSTO DE
2018, QUE INSTITUIU O PROGRAMA VALE FEIRA NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA.

>  PROJETO DE LEI N° DE 03 DE JANEIRO 2022 - INSTITUI
GRATIFICAÇÃO Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA/ES.

>  PROJETO DE LEI N° DE 03 DE JANEIRO 2022 - CRIA O
CARGO DE SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL, REDUZ QUANTITATIVO DE
CARGOS COMISSIONADOS DO GABINETE DO PREFEITO, E
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E OBRAS
E TRANSPORTES, AUMENTA QUANTITATIVO DE CARGOS DE
DIRETOR E COORDENADOR ESCOLAR E ALTERA OS ANEXOS I
(TABELA A) E II (TABELA A) DA LEI N° 2.869, DE 08 DE JANEIRO DE
2009, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCEC DO DEL:

Atenciosamente,

ANDRÉ WILER SILm ÉAGUlH
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